RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 27/2005, de 21/12/2005 
Aprova a Proposta Orçamentária da Universidade Paranaense – UNIPAR, para o ano de 2006.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO – CONSUNI, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no artigo 14, inciso VI, do Estatuto da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC n.º 1.084/1999, de 13/07/1999, publicada no DOU de 16/07/1999;

Considerando que, conforme o disposto no artigo 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO ad referendum do CONSUNI:

Artigo 1.º - Fica aprovada a Proposta Orçamentária da Universidade Paranaense – UNIPAR, para o ano de 2006, apresentada em Anexo que passa a fazer parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único – A Proposta Orçamentária de que trata o caput deverá ser encaminhada à Entidade Mantenedora para a decisão final.

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 21 de dezembro de 2005.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR / Presidente do CONSUNI
